38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.11.2022

VETO TOTAL 182/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 176

[bookmark: _Hlk119657483]O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Esse projeto é de autoria do Deputado Alex Redano. A recomendação é que se derrube o Veto.
Veto Total 182/2022 está sem parecer. Convido o Deputado Eyder para dar o parecer. Acho que o projeto é bom.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Veto Total 182/2022, de autoria do Poder Executivo/mensagem 176, que veta o Projeto de Lei nº 1663/2022, de autoria do Deputado Alex Redano, “Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 5.315, de 21 de março de 2022, que “Dispõe sobre a comprovação de deficiências através de laudos de profissionais liberais registrados nos seus respectivos conselhos de classe, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”.”
O argumento aqui é que se trata de previdência social, está dizendo aqui que usurpa a competência de estabelecer normas sobre servidores públicos do Estado de Rondônia e seu sistema jurídico. O que não é ocaso do Projeto de Lei do Deputado Alex Redano. 
Então, pela Comissão de Comissão e Justiça e demais Comissões pertinentes, de acordo com o interesse público, interesse social, o nosso parecer é pela derrubada do Veto, pela rejeição.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do projeto o Veto Total 182/2022. É pela rejeição. Os deputados favoráveis permaneçam como estão. Os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. Já votamos o parecer.

